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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO
 

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166
da XIV Consolidação do Regimento Interno, requer seja oficiado o Senhor Secretário de Estado da Saúde
para que possa prestar informações acerca da morte,  na data do dia 05 de janeiro,  do jovem Vitor
Augusto Marcos de Oliveira, que contava com 25 anos de idade, a qual teve o atendimento negado na
rede pública de saúde por conta de sua obesidade.
 

JUSTIFICATIVA
 

Por se tratar de assunto de interesse público, recebemos informações através de nossas redes sociais e
posteriormente pela imprensa acerca da morte do jovem Vitor Augusto Marcos de Oliveira, de 25 anos de
idade. O rapaz, na data do dia 05 de janeiro de 2023, passou mal, com fortes dores nas pernas e se
dirigiu à Unidade de Pronto Atendimento – UPA de Perus. Com a piora de seu estado de saúde, o mesmo
foi encaminhado ao Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha para receber atendimento especializado,
porém o referido hospital negou atendimento por falta de estruturas para atende-lo, o paciente era obeso
e a unidade não dispunha de macas para este tipo de situação.
 
Após a recusa, Vitor foi encaminhado ao Hospital Geral de Taipas, onde teve o atendimento recusado
novamente. Ele teve três paradas cardíacas e morreu dentro da ambulância, em frente a esta unidade de
saúde após horas de espera no aguardo para ser atendido.
 
Vitor pesava 190 Kg, era casado e foi enterrado no município de Franco da Rocha dois dias após o óbito.
Familiares relatam que houve negligência por parte das unidades de saúde em decorrência de sua
obesidade, sendo esta negligência o fator que desencadeou na morte deste paciente.
 
No sentido de apurar a responsabilidade pela morte de Vitor Augusto Marcos de Oliveira e dirimir esta
questão no sentido de garantir que fatos como estes não ocorram novamente, apresentamos o presente
requerimento.
 
 
 
 

Marcio Nakashima
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